
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
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Fontes de consulta:  
Clipping Ideia Fixa, com matérias dos jornais impressos: Estado de Minas,           
Hoje em Dia, O Tempo, Minas Gerais, Diário do Comércio, Folha de São             
Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo e o Correio Braziliense. Além de              
sites na internet, notícias de rádios, TV e  veículos do interior.  
 
 
 
 
 
 

http://www.uai.com.br/
http://www.hojeemdia.com.br/
http://www.otempo.com.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO 
 
 

PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL NA SEMANA DE 
07/12 A 12/12/2020 

 
 
 

Em decorrência do ponto facultativo e feriado municipal em Belo 

Horizonte nos dias 7/12 e 8/12/2020, respectivamente, informamos que 

não haverá publicação de edição ordinária do Diário Oficial Eletrônico 

Minas Gerais (DOMG-e) nos dias 08/12 e 09/12/2020. A publicação 

ocorrerá normalmente a partir do dia 10/12, quinta-feira, com as 

matérias recebidas por nossa equipe até o dia 09/12, observando o 

disposto na Resolução Conjunta SECCRI/IOMG n. 01/2014. 

 

 

Superintendência de Imprensa Oficial 
Secretaria de Estado de Governo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 



 

 
 
 

 



 

 
 

 



 

 
 
 



 

 
 

 



 

 
 
 
 



 

 
 

 
 



 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 
 
 
 
 



 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 



 
 
 

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES, EM DATA DE ONTEM: 

 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE  
 
Pelo Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais coloca, nos termos                
dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada                     
lotada no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais à disposição da                 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, em prorrogação, de 01/01/2021 a              
31/12/2021, com ônus para o cessionário: ROSANE FERNANDES DA SILVA, MASP 1018590-8, AGENTE             
DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO AGTOP.  
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora                      
abaixo relacionada lotada no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas               
Gerais à disposição da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, em prorrogação, de                
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: ANDRÉA ESTRELA ARANTES, MASP 1028483-4,             
AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO AGTOP.  
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor                      
abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas               
Gerais à disposição da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, em prorrogação, de                
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: MARCOS MÁRCIO DA ROCHA FERREIRA, MASP              
1028358-8, GESTOR DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO GTOP.  
 
coloca, nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor                      
abaixo relacionado lotado no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas               
Gerais à disposição da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, em prorrogação, de                
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: MÁRIO INÁCIO JÚNIOR, MASP 458003-1, GESTOR              
DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO GTOP.  
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora                      
abaixo relacionada lotada no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas               
Gerais à disposição da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, em prorrogação, de                
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: ÂNGELA MARIA CAPOBIANGO, MASP 1028489-1,             
AGENTE DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, CÓDIGO AGTOP 
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora                      
abaixo relacionada lotada no Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas               
Gerais à disposição da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA, em prorrogação, de                
01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para o cessionário: JOANA CAMPOS BRASIL BAXTER, MASP             
1210334-7, FISCAL DE TRANSPORTES E OBRAS RODOVIÁRIOS, CÓDIGO FTOR. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 



 
 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 Secretário: Fernando Scharlack Marcato  

Expediente  
 
RESOLUÇÃO SEINFRA Nº 036, 02 DE DEZEMBRO DE 2020.  
Altera a composição da comissão instituída para promover o levantamento das dívidas constantes dos grupos               
Passivo Circulante e Passivo Exigível a Longo Prazo, bem como para inventariar física e financeiramente os                
valores em tesouraria da SEINFRA e dos Fundos de Pagamento das Parcerias Público-Privada – FPP e de                 
Garantia das Parcerias Público-Privadas – FGP.  
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE, no uso das atribuições que lhe              
confere o art. 93, §1º, III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, considerando o disposto na Lei nº                   
23.304, de 30 de maio de 2019, e para os fins do art. 3º do Decreto nº 48.080, de 11/11/2020, que dispõe                      
sobre o encerramento do exercício financeiro de 2020 para os órgãos e as entidades da Administração                
Pública Estadual, RESOLVE:  
 
Art. 1º – Alterar o inciso II do Art. 2º da Resolução SEINFRA nº 33, de 20 de novembro de 2020, que institui a                        
Comissão responsável por promover o levantamento das dívidas constantes dos grupos Passivo Circulante e              
Passivo Exigível a Longo Prazo, bem como para inventariar física e financeiramente os valores em tesouraria                
da SEINFRA e dos Fundos de Pagamento das Parcerias Público-Privada – FPP e de Garantia das Parcerias                 
Público-Privadas – FGP, conforme determina o art. 3º do Decreto nº 48.080, de 11/11/2020, que passa a                 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 1º [...] II - Jerusa Mendes Batista Moreno, MASP 1.372.471-1.”  
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 02 de dezembro de 2020.  
 
FERNANDO S. MARCATO  
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 
 
 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

 
PORTARIA DER-MG Nº 3873 DE 1 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Concede progressão na carreira.  
 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO             
DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do Decreto                     
Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei Estadual nº                      
15.469, de 13 de janeiro de 2005, DETERMINA:  
 
Art. 1º – Fica concedida progressão na carreira ao servidor Antônio Augusto Godinho, MASP 1022577-9,               
ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do DER-MG, alterando-se seu              
posicionamento na Carreira de Gestor de Transportes e Obras Públicas - GTOP, Nível V, Grau B, para                 
GTOP, Nível V, Grau C, retroagindo seus efeitos legais a partir de 22 de outubro de 2020. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
  
 



 
 
 

PORTARIA DER-MG Nº 3875 DE 1 DE DEZEMBRO DE 2020. 
Cria Comissão Processante Permanente na Diretoria de Operação Viária – DO e designa seus membros.  

 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO             
DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do Decreto                     
Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 6º da Lei 19.445, de 11 de                        
janeiro de 2011, DETERMINA:  
 
Art. 1º – Fica criada Comissão Processante Permanente na Diretoria de Operação Viária – DO, para análise                 
das defesas apresentadas nas autuações relativas ao transporte clandestino de passageiros, de que trata o               
inciso I do art. 6º da Lei Estadual nº 19.445, de 11 de janeiro de 2011.  
 
Art. 2º – Para compor a Comissão Processante Permanente, ficam designados os seguintes servidores:  
I – Márcio Berti Cavalieri, Masp 1028590-6 – Presidente;  
II – Gilvaldo de Vasconcellos Costa, Masp 1074499-3 – membro efetivo;  
III – Simone Maria Diniz Martins da Costa, Masp 1033829-1 – membro efetivo;  
]IV – Herik Nelson Franco Oliveira, Masp 12100052-5 – membro suplente; e  
V – Maria da Consolação Campos Galvão, Mas 1028361-2 – membro suplente.  
 
Art. 3º – O prazo de duração da Comissão será de um ano, contado a partir da publicação desta Portaria,                    
podendo ser prorrogado.  
 
Art. 4º – Para a consecução de suas atividades, a Comissão poderá requerer as diligências que se fizerem                  
necessárias, bem como solicitar o auxílio de servidores da Autarquia.  
 
Art. 5º – Ao final dos trabalhos a Comissão deverá emitir relatório final, que será encaminhado ao Diretor de                   
Operação Viária para decisão, nos termos do inciso VI do Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de                   
2020.  
 
Art. 6º – Os atos já praticados pela Comissão de que trata a Portaria nº 3.780, de 12 de julho de 2019,                      
continuam a produzir regulares efeitos.  
 
Art. 7º – Fica revogada a Portaria nº 3780, de 12 de julho de 2019.  
 
Art. 8º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  
 

ATO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO  
 
Em atenção à intimação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, constante no Ofício n°:                 
12826/2020 - Processo n°: 977565, e considerando o previsto nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº                    
13.994, de 18 de setembro de 2001, e n° 14.184, de 31 de janeiro de 2002, e no Decreto nº 45.902, de 27 de                        
janeiro de 2012, instauro o processo administrativo punitivo Nº SEI 1500.01.0916976/2020-74, em desfavor             
do licitante Paraibuna Transportes, CNPJ 20.448.221/0001-34, por suposta afronta ao item 31.4.1 do Edital              
de Concessão nº 015/2014.  
 
Para instruir o processo administrativo punitivo, notificar o licitante sobre a instauração processual, analisar a               
defesa apresentada pelo licitante, quando houver, e emitir o relatório conclusivo, ficam designados os              
seguintes servidores, sob a coordenação do primeiro:  
I - Fernando Márcio Mendes, MASP 1.366.978-3;  
II - Isabela de Faria Silva Dantas, MASP 1.367.146-6;  
III - Kênia Fernandes Macedo, MASP 1.365.416-5; e  
IV - Vânia Silveira de Pádua Cardoso, MASP 0969800-2.  
 
02 de dezembro de 2020  
 
Fernando S. Marcato  
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 
 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  
 

JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS - EDITAL Nº: 029/2020.  
Processo nº: 2300.01.0035609/2020-57.  

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de              
Rodagem de Minas Gerais - DER/MG, torna público o resultado do julgamento das propostas de preços                
apresentadas à CONCORRÊNCIA objeto do Edital em epígrafe, com a seguinte classificação definitiva: 1º              
lugar: CONSÓRCIO 029 – DER (composto pelas empresas COMPANHIA DA OBRA Engenharia e             
Construções EIRELI e Construtora SINARCO Ltda.); 2º lugar: PRESERVA Engenharia Ltda. e 3º lugar:              
CONSÓRCIO ITAMARACÁ – MARINS (composto pelas empresas Construtora ITAMARACÁ Ltda. e           
Construtora MARINS Ltda.). Fica aberto prazo de 05 (cinco) úteis para interposição de recurso a contar da                 
publicação deste aviso.  
 

AVISO HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO 2301925-0006/2020  
Processo SEI: 2300.01.0031957/2020-12.  

O Diretor de Obras de Edificações e Infraestrutura do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem                
do Estado de Minas Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e acolhendo o relatório baseado nas                  
informações do processo em epígrafe, HOMOLOGA os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico supra,             
cujo objeto é o Fornecimento e instalação de brises da caixa do elevador privativo e escada de incêndio do                   
prédio “B” do DER, de acordo com as especificações e demais detalhamentos consignados no Termo de                
Referência, conforme a seguir: Lote 01 - Deserto.  
 

ATO DECISÓRIO DO DIRETOR DE OPERAÇÕES VIÁRIAS DO DER/MG.  
O Diretor de Operações Viárias do DER/MG, no uso de suas atribuições e, considerando os termos do inciso                  
III do art. 43 do Decreto nº 47.069/2016 e, considerando o art. 5° da Portaria DER/MG nº 3670/2018, torna                   
público e comunica aos interessados e proprietários dos veículos abaixo identificados que proferiu julgamento              
dos autos lavrados com fundamento na Lei 19.445/11, a saber:          
https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-12-03 
 
 

https://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/?dataJornal=2020-12-03


 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

Cedente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Cessionária:              
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais Instrumento: Termo de Distrato ao Termo de Cessão de Uso de                  
Bem Imóvel PRC-25.041/14. Objeto: Considerando os expedientes Ofício 525.20 PMMG (21647072) e a             
Comunicação Interna 174 (21649267) do Processo 2300.01.01158833/2020-12, as partes qualificadas acima,           
tendo firmado em 30 de setembro de 2014 o Termo de Cessão de Uso PRC-25.041/14, RESOLVEM, por                 
meio do presente instrumento, RESCINDIR AMIGAVELMENTE o referido Termo, com fundamento no art. 79,              
II da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
 
 


